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PROJETO DE LEI NS 166/2024. DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024

ÀSCOMISSÕESÍM: Institui no Município de Caieiras a "Política Municipal de

Orientação, Apoio e Atendimento ao Cuidador Familiar

Não Remünera'dO|da Pessoa em Situação de Dependência",

e dáoutrãsípfõyidêneias.
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' ■^ Município de Caieiras a

Municipal;dè Orientação, Apoio e Atendimfentp aò Cuidador.Famili ár Não Rémunerado

da Pessoa-em'Situação de-Dependêncià", dãjã finalidade será:' ■
:<

}V

. ' iAgafantiraQS Çuidádoresfamiliàres nãoremün

pessoa em situação de dependência o acesso ,a iprògrarnãs públicos dé ed.uCação

profissional ê'dê;geração de emprego.e renda, dê estíníúló alSêmpreendedorispíp e de

intermediação dê mão de obras,^ í , '<>
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fomentar, prográmàs.-de wientações, treinamentò,

apoio assistençiãl e Cònsciêntizaçãp êbs familiares e cuidadores, tanto dòs cuidados

èspeciais no'manuseio,êápacidãdêdè adaptaçâò;ejSè|íiran ■pacièntes, quantp.de

manutenção da saúdé física e emocion'âÍ'dõs çúidadofes; -í
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progfafnas, projetõsCou.-serViçGS^ocioêssistêneiáis^do^^PiandVde ^^^IssJstênliaXpciardp
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§ IS; Para os finsldesta lei, considerar-se-á cuidador

familiar a pessoa, membro ou não da família que, sem remuneração, assiste ou presta

cuidados à pessoa em situação de dependência para o exercício de atividades básicas

da vida diária.
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§ 23. Terão preferência em programas municipais os

cuidadores não remunerados da pessoa em situação de dependência que comprovarem

baixa, na Carteira de Trabaiho e Previdência Social-CTPS, de trabalho previamente

desenvolvido para se dedicar ao ofício de cuidador.
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' ;Aft.-.22: EmjTasò; de^^^^^^ ou internação médica

definitiva da pessoa,assistida'pél'o;büidadoi,5:b^^^^^ estabelecidos no

artigo 13 será mantidd,põr#éí'dQÍs-antDS*cla dátàidpjO^Bífc^^^
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Art.- ■ 32. -0 -Poder •Executivo ifvlbn i ci pa I ’; regu Iam e nta rá a

presente Lei no.que couber éfor nécessárip à sua efêti^a a'plicação.
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■ '-Àtt. 42. As‘dppesas decorrentes da. execução desta Lei

correrão poreonta das dotações orçamentárias;próprias, suplementadaspe-neceSsário.
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Art. 52.-Está ■..LeÍTeetrarà èrfijv^^igón'ná-*.datâ’' d|\sua

publicação, revogadas as disposições erfi contrário
s
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